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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 29  
 
INTERESSADOS: LARISSA CATERINE MEDEIROS BATISTA BARRETO; JUAN LIRA 
CINTRÃO; JOÃO MARQUES MEDEIROS. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam anulação da questão argumentando que a Administração Científica, constante do item III do 
elenco de afirmativas, não esta previsto no edital. 
 
PARECER:  
O edital prevê a Abordagem Clássica que envolve a Administração Científica de Taylor e a 
Abordagem Fisiológica de Fayol.   
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
                        
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
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EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 29  
 
INTERESSADOS: LARRY DA SILVA RODRIGUES; ALAN PAULO FIGUEIREDO DA 
GAMA; LEONARDO AMARO VENÂNCIO COUTINHO; ELAISE DE MOURA BENTO; 
BRAULIO LEITE FONTENELLES; TIAGO DE PAULA COSTA; AIRTON GONÇALVES 
DOS SANTOS. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitam alteração do gabarito para alternativa diferente da divulgada pela Ufam. Os argumentos 
consistem em afirmar que é impossível alguém fazer tudo certo e não ser eficiente; que os conceitos de 
eficiência e eficácia são diferentes daqueles assumidos pela Ufam; que a eficiência exige que os 
objetivos sejam atingidos para acontecer; que foi Peter Drucker o responsável pela criação do conceito 
de eficiência; que o termo abordagem não cabe na questão, devendo ser substituído por escola; que o 
item I da questão está incorreto diante de outra definição apresentada por Idalberto Chiavenato; que o 
item I também seria invalidado porque conceitos de outros autores como Taylor e Weber não 
condizem com o de Drucker. 
 
PARECER:  
Não há consistência nos argumentos apresentados pelos requerentes tendo em vista que: envolvem 
conceitos e julgamentos pessoais sobre eficiência e eficácia; diferentemente do que pensam, para 
Drucker, é possível ser eficiente e não ser eficaz; o item I refere-se à afirmação de Drucker e não de 
qualquer outro autor; Peter Drucker não foi o criador do conceito de eficiência, simplesmente o definiu 
em sua abordagem sobre a gestão por resultados.   
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “E”. 
                        
 
   

Data:       06  / 09 / 2016. 


